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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

Ofício  n° 55/2012 -  G P/ SNJ

Leme, 28 de junho de 2.012.

Excelentíssimo Senhor

CÂMARA MUNICIPAL DE LEMfc
P r o t . N . Í ^ 3 _ L . N f ^ l F l s . ^ ;  
R e c e b id o  em  0 3 / Ç T j  2Ü Í Í L . . ;

Através do presente encaminho a essa Colenda Casa para 
apreciação o Projeto de Lei que “Dá denominação a próprio municipal -  

Escola Municipal de Educação Infantil Profa. Vera Gonçalves Bueno”, 

para que seja regularmente processado por esta C. Câmara.

Aproveito a oportunidade para externar a Vossa 

Excelência e aos Nobres Pares, os protestos de elevada estima e distinta 
consideração.
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ANTUNES FÍLHÜ 
Prefeito do Municíp io de Leme

Ao
Exce lentíss im o Senhor 
João Marcos Demétrio
DD. Presidente da Câmara de Vereadores do Municíp io 
Leme -  SP
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PROJETO  DE LEI N° 33 / 2.012.
Dá denominação a Próprio Municipal 

‘Escola Municipal de Educação Infantil Profa. Vera Gonçalves Bueno’

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1o - Fica denominada “Profa. Vera Gonçalves 
Bueno’’ a Escola Municipal de Educação Infantil, localizada na Rua José 
Carraro do Jardim Residencial Ana Lúcia.

Artigo 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Leme .012 .

Prefeito do Municíp io de Leme

AV. 29 DE AGOSTO. 668 -  FONE ( 19) 3573.4000 -  FAX ( 19) 3571-4900 -  CNPJ/MF 46.362.661/0001 -68



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

JUSTIFICATIVA

Ju s t if ico  o encam inham en to  do p resente  

P ro je to  de Le i a esta  C a sa  para a denom inação  de próprio  

m un ic ipa l, de Escola Municipal de Educação Infantil Profa. Vera 

Gonçalves Bueno, a e sco la  sem  denom inação  o fic ia l localizada na Rua 

José Carraro do Jardim Residencial Ana Lúcia, para hom eriageá-la , pois, 

a exem p lo  de m uitos outros, fe z  parte da h istó ria  da com un idade  

Lem ense.

Leme, 28 de junho de 2.012.

Prefeito do M unicíp io de Leme

AV. 29 DE AGOSTO, 6 6 8 -  FONE (19) 3573.4000 -  FAX (19) 3571-4900 -  CNPJ/MF 46.362.661/0001-68



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME
Estado de São Pau lo  

NÚCLEO DO CADASTRO IMOBILIÁRIO

C E R T I D Ã O

C
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O, para os devidos fins, em atenção a pedido de
pessoa interessada, que revendo os livros e arquivos deste núcleo, 
verifiquei através dos mesmos que:- A Escola Municipal de Educação 
Infantil -  EMEI, localizado na Rua José Carraro, no Jardim Residencial 
Ana Lúcia, até a presente data nada consta quanto à denominação oficial.

O referido é verdade e dou fé. / 
Núcleo do Cadastro Imomliárip/do 

Município de Leme, 26 de Junho de 2012. \  /

AV. 29 DE AGOSTO N°. 668, FONE (019) 3573.4000 FAX (19) 3573.4900 CNPJ/MF 46.362.66170001 -68 LEME/SP.
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HISTÓRICO DE VERA GONÇALVES BUENO

VERA GONÇALVES BUENO, nasceu em na cidade de Leme, Estado de São Paulo, no dia 

19 de junho de 1927. Era filha de João Gonçalves da Silva e M ar ia  de Azevedo.

Casou-se com Orlando Bueno e teve 06 (seis) fi lhos: Va lter José, 

Maria  Candida, Edison José, João Batista, O rlando José e Marce lo .

Fez escola primária em Leme, o ginasial cursou na viz inha cidade 

de Araras e fo rm ou-se  professora na Escola Normal de Pirassununga.

Quando  jovem, foi pres idente das Filhas de M ar ia  e da Ação

Católica de Leme.

Exerceu por mais de 35 (trinta e cinco) anos a função de 

professora do antigo primário, hoje ensino fundamenta l c iclo I.

No início de sua carreira como professora, lec ionou por alguns 

anos na Fazenda Capitó lio, neste Mun ic íp io .

Quando  se efetivou na rede estadual de ensino, passou a 

lec ionar no M un ic íp io  de Araras, p r im e iram ente  na Usina São João e depois  no Bairro 

Belvedere. Após alguns anos, removeu-se para Leme e passou a lec ionar na Escola 

Estadual "Pro f.3 M ar ia  Joaquina de Arruda", pe rm anecendo  até aposentar-se.

Após sua aposentadoria, foi conv idada para m in istrar aulas na 

Escola Particu lar "Liceu G lo r iam  Dei". Ace itou o convite  e lá permaneceu por mais 09 

(nove) anos de 02/02/1987  a 31/12/1996.

Não bastasse todo  esse tem po  no magistério, ao aposentar-se 

dedicou com todo  seu tem po  disponíve l às obras de caridade a assistenciais cpois, 

gostava muito  de ajudar os mais necessitados.

Exerceu por muitos anos como vo luntár ia  a função de tesoure ira 

da Associação das Damas de Caridade de Leme, foi in tegrante do CO M AS  (Conselho 
Mun ic ipa l de Ass istência Social).

Foi uma das fundadoras da Assoc iação das Professoras 

Aposentadas de Leme, denom inada "Sempre Vivas", onde até hoje cont inuam  seus 

encontros mensais. Tam bém  foi uma das primeiras pessoas que trouxe à Leme a 

Seicho-no-le e que depois de muitos estudos passou a ser Pre letora Regional e se 
dedicou muito  por vários anos.



Foi obrigada a se afastar de todas essas at iv idades da qual 

partic ipava e se ded icava de corpo e alma, não por von tade  própria, mas devido à 

sérios prob lem as de saúde.

Pessoa marcante na vida de todos pois, era mu ito  alegre, ativa, 

dinâmica, bata lhadora, extrovert ida e muito  carismática. Deixou à todos  que com ela 

conviveram espec ia lmente, seus fam ilia res que se orgu lham do legado por ela deixado 

e, de uma maneira ímpar a exemplo  de outros, contr ibu iu eno rm em ente  para a 

educação fo rm ando  mu itos que tom aram  assento em suas salas de aula auxiliando 

assim, o engrandec im ento  da soc iedade lemense.

Faleceu aos 84 anos de idade, no dia 13 de maio de 2012, 

deixando a todos: filhos, noras, genro, netos, bisneto, fam ilia res e amigos em geral, 

muita saudade, recordações, muitos exemplos e boas lembranças.



AAssessor ia  Legislativa
. a r ^ » r « m  0 3 1 0 * 0 »  
p a j

PR ESIDENTE



CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

PRO JETO  DE LEI N.° 33/2012
EM ENTA: Dá denom inação a Próprio M unicipal “Escola M unicipal de Educação  
Infantil Profa Vera G onçalves B ueno”.
AUTO RIA: Prefeito M unicipal.

PA R ECER DA ASSESSO RIA LEG ISLATIV A

Senhor Presidente,

O presente Projeto de Lei está bem redigido e instruído, 
estando em condições de tramitar pela Casa.

S.M.J. era o que tínhamos a relatar.

■ ' -■ \ |  '■ 1 .<■;' i

Sala da Assessoria Legislativa “ Dr. Waldir José Baccarin”,
em 01 de agosto de 2012.

RUA DR. QUERUBINO SOEIRO, 231 - TEL/FAX: (0XX19) 3571-1862 / 5100 / 6303 - 3554-6822 / 7077 - CEP 13610-080 - E-MAIL: camaraleme@terra.com.br
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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO
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Com vista /&^> ---------

Funcionário. G r
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PRO JETO  DE LEI N.° 33/2012

EM ENTA: Dá denom inação a Próprio M unicipal -  “Escola M unicipal de 

Educação Infantil Prof*. Vera G onçalves Bueno”.

AUTO RIA: Prefeito M unicipal

PA REC ER CO NJUN TO

C O M ISSÃO  DE C O NSTITUIÇ ÃO , JUSTIÇ A E REDA Ç Ã O  

SAÚDE, E D U C A Ç Ã O , CULTURA , LAZER E TU RISM O

As Comissões de Constituição, Justiça e Redação; Saúde, 

Educação, Cultura, Lazer e Turismo, reunidas na Sala das Comissões Palmiro Ferreira 

Vieira, com fundamento no artigo 104 do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

analisando detidamente o presente Projeto de Lei, apresentam o relatório conjunto, que 

também é o voto de seus membros, bem como, o parecer:

1-) Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Prefeito 

Municipal, que tem por objetivo dar denominação a Próprio Municipal, qual seja 

“Escola Municipal de Educação Infantil P ro f .  Vera Gonçalves Bueno” .

2-) O Projeto ora analisado encontra-se devidamente 

justificado pelo Prefeito Municipal, pois tem por objetivo dar denominação oficial à 

Escola Municipal de Educação Infantil, localizada na Rua José Carraro, no Jardim 

Residencial A na Lúcia, que não possui nome. Ademais, houve a juntada de certidão de 

óbito e biografia da Sra. Vera Gonçalves Bueno.

3-) No entender da Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação, o projeto é legal e não ofende a Constituição Federal, nem a Lei Orgânica 

do M unicípio. Por isso, somos de parecer FAV O R Á V EL ao projeto de Lei em 

questão.

D.D.B

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

RUA DR. QUERUBINO SOEIRO, 231 - TEUFAX: (0XX19) 3571-1862 / 5100 I 6303 - 3554-6822 / 7077 - CEP 13610-080 - E-MAIL: camaraleme@terra.com.br
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4-) Por seu turno, sob o aspecto do interesse público e da 

conveniência, não há qualquer óbice a ser colocado, razões porque a Comissão de 

Saúde, Educação, Cultura, Lazer e Turismo emite o parecer FAV O R Á V EL ao projeto 

de Lei em questão.

Sala das Comissões Palmiro Ferreira Vieira, em 08 de

agosto de 2012.

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÂO PAULO

Com issão de Saúde, Educação, Cultura, Lazer e Turism o

Ademir Albano Lopes 

Presidente

João Machado 

Vice-Presidente

Deuslene Aparecido Ferrette 

Secretário

D.D.B

RUA DR. QUERUBINO SOEIRO, 231 - TEL/FAX: (0XX19) 3571-1862 / 5100 / 6303 - 3554-6822 / 7077 - CEP 13610-080 - E-MAIL: camaraleme@terra.com.br

mailto:camaraleme@terra.com.br


/ <

CAMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

PRESIDENTE

PROJETO DE LEI N°. 33/12, APROVADO POR UNANIMIDADE, EM Ia E 2a 

VOTAÇÃO.

Em, 13 de agosto de 2012.

^^João Marcos Demétrio 

Presidente
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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

REDAÇÃO FINAL

Projeto de Lei n° 33/12

Dá denominação à Próprio Municipal “Escola Municipal de Educação Infantil
Prof.a Vera Gonçalves Bueno”

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais, faz 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1° - Fica denominada “Prof.a Vera Gonçalves Bueno” a Escola 
Municipal de Educação Infantil, localizada na Rua José Carraro do Jardim 
Residencial Ana Lúcia.

Artigo 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

RUA DR. QUERUBINO SOEIRO, 231 - TEL/FAX: (0XX19) 3571 -1862 I 5100 / 6303 - 3554-6822 / 7077 - CEP 13610-080 - E-MAIL: camaraleme@terra.com.br

Leme, 14 de agosto de 2012.

ióão Marcos Demétrio 
Presidente

mailto:camaraleme@terra.com.br

